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DADOS GERAIS

Empenho: 0000887

Descrição

Empenho - anulação

Empenho

e
(,

o
P.
3Ê

unidade Jurisdicionada: Prefeitura lúunicipal de Vitóía de Santo Antão Re
Cômjt,

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE SA?DE

Data Empenho: 0910212024

CPF/CNPJ do Crêdor: 39.360.619/000142

Nome/Razáo Social: iSABELLA CORDEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ISABELLA CORDEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Fonte dê Recurso: RecuÍsos não Vinculados de lmpostos

TOÍAL EMPENHADO: RS 60.000,00

sPoIsávpl
óc l. Lrclôçáo

Data Empenho

02t12t2024

09t0212024

valor Empenhado (R$)

-R$ 60.000,00

R$ 120.000,00

TOTAL LIQUIDAOO: R$ 60.000,00

Descrição Númêro Data Liquidação valor Liquidado (R$)

HistóTico Empênho: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTAOOS
COM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, PARAATENDER AS SOLICITAÇÔES DA

SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE MUNIC|PIO, CONFORME CONTRATO N" 016-A,/2023 E

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/2024, NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE N" OO,I/2024.

cLASStFtCAçÃO

Função: Saúde

SubfunÉo: AdministraÉo Gerâl

PTogTama: GEST?O ADMINISTRATIVA DA SA?OE E QUALIFICA??O DA GEST?O DO SUS

Açáo: GEST?O ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNCIPAL DE SA?OE E QUALIFICA??O DA GES

CatôgoÍia Econômlce: Despesa CorÍent€

NatuÍezâ de Dcapeta: Outras Despesas Conentes

Modalidadê de Aplicação: AplicaçÕes Diretas

Elemento d. D66pesa: Serviços do Consultoria

Subêlemsnto ds DosPesa: SEM SUBELEMENTO



lí Tribunal de Contas

Fornecedor
Aqui é possível consultar as empresas ou pessoas físicas que venderam prod

serviço a algum ente público do estado de Pernambuco
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Tribunal de Contas

Tribunal de Contas do Éstado de Pêrnambuco

Rua da Aurora. 885, Boa Vista, Recife. PE

CEP 5oo5o-91o

Escola de Contas Públicas TCEPÊOF ESSOR BARRET() GUIMARÀE5

Escola de contas Públicas Proí BaÍreto Guimarães

Av Jornalista l'4ário Meto,90, Recife-PE
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HiStóTiCO EMPENhO; VALOR OUE SE EMPENHA REFERENTÊ A PRESTAÇÃO OE ASSESSORIA
E CONSULTORIA JURiDICAA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OROBÓ/PE.
RELATIVO AO MES DE DEZEMBRO/2024,

DADOS GERAIS

Empenho: 0005213

Unidadê Jurisdiclonada: prefeitura Municipal dê OÍobó

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNtCtpAL DE SA?OE

Data Empenho: 231 12t2024

CPF/CNPJ do Credor: 09.186.210/OOOl -90

Nome./Razão Socia|: BARBOSA E COUTO ADVoGADos ASSocIADoS
BARBOSA E COUTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Fonte dê Rêcurso: Recursos não Vinculados de lmpostos

cLASSTFTCAçÃO

Função: Saúde

SubÍunção: Atençáo Básica

Programa; SA?DE DE QUALIDADE PARA TODOS

Ação: IúANUTEN??O DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA?DE

Categoria Éconômica: Despesâ Corrente

Natureza dê Despêsa: Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação: Aplicaçóes Diretas

Elemento de Despesa: Serviços de Consultoria

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEN.4ENTO

TOTAL EMPENHADo: R$ 8.000,00

Dâta Empenho

23t1212024

Data Liquidação

2111)t2ira

Valor Empenhado (R$)

R$ 8.000,00

Valor Liquidado (R$)

P( Â ônn ítn

TOTAL LIQUIDADO: R$ 8.OOO,OO

Descrição Número

Descrição

Empenho
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tí Tribunal dê contas

Fornecedor
Aqui é possível consultar as empresas ou pessoas fÍsicas que venderam produtos ou

serviço a algum ente público do estado de Pernambuco
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Portat Nâcionat de ContratãÇões Publrcas

Itens Arquivos Histórico

Número, Dêscrição

5235501 Contratação de serviços

tecnicos profssionais

especiatizados em assessoíô

ê consultoria jufldica para

atender as necesidades do

Fundo Municipalde 9úde de

Augusto ConêrPA.

q 3 Entrar

R$ 120.000.oo

Quantidade Vator unitário estlmado Vator totat es

R$ U 516 67 RS 150 200 0

Pagina

Criado pela Lei n'14.133/21, o Portat NacionaI de Contratações Púbticas

(PNCP) e o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centratizada e

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitaçôes e contratos

administrativos abaÍcados peto novêl diploma.

Á

Acessar Contrataçáo

Ú ltima ot u al iz o ço o j1 / 01 / 2OZ 5

Loca[ Augusto Corrêa./PA Órgao: VUNtCtRtO DE AUGUSTO CORREA

Unldade compradora: 261 - MUNtCiPtO DE AUGUSTO CORREA,/pA

Modalldadê da contrataÉo: lnexigibitidade Amparo !êgâL Lei 14.133,/2021. Art 74, ttl. c

Tlpo: Ato que autoÍiza â Contratâçáo Direta Modo dê dlsputa: Náo se aplica Reglstro de preço: Não

Data de dlvutgâçáo no PNCPi 3yQy2O25 Sltuação: Oivutgada no PNCP

ld contrataçáo PNCP: O4873600OOO115-L-OOOO29/2O25 Fonte: Licitanet Licitações Etetrônicas LTDA

Objeto:

ILICITANETI - Contratação de serviços técnicos profissionais espêciatizados em assessoria e consuttoria juridica para

atender as necessidades do Fundo Municipat de Saúde de Augusto Corrêa/PA.

VALOR ÍOÍAL ESIIMADO DA @MPRÂ

R$ 150 200,04

VALOR TOTAL }IOMOLOGADO OA

COMPRA

12
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Exibir 5 l-1 cl€ l itens

E gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de contrataçÕes Públicas, um

Ato que autoriza a Contratação Direta
oo1/2025

í > eaita,s

< Voltar
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J 0800 978 9001

AGRADECIMENÍO AOS PARCEIROS

coLegiado deLiberativo com suâs atribuiçôês estabetecidas
10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portâl é um
construção de uma concepção direta tega[,

compor o atudido comitê.

A adequação, fdedignidade e corretude das
retãtivos às contrataçóes disponibilizadas no PNCP

L4.733/?O?Lsêlo de estrita responsabilidade dos órgãos e
contratantes.

Íexto d€sünãdo a ênbiçào do iníomáçóes Í€tâcionada§ à tk.nçã dâ u.o



ESTADO DO PARÁ
MLTNICÍPIO DE AUGUSTO CORREA
CNPJ: 04.873.600i0001- l s
coMrssÃo DE LrcrTAÇÃO

CoNTRÂTO N.202s0055

SERVIÇOS Q
FUNDO MU
EMPRESA CARLOS COELHO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida
João Batista Monteiro, no 539, bairro São Miguel - Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, inscrito no
CNPJ (MF) sob o no 12.381.567i0001-34, representado pela Sr". GELZICLENE NOGUEIRA DA
PENHA ARAUJO, Secretária Municipal de Saúde, matricula n" 321338-5, doravante denominado
CONTRATANTE e do outro lado a empresa CARLOS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 30.597 .21710001-91, com sede na Av. Almirante
Barroso, 2010, Ed. Teacher House, bloco B, Marco, Belém-PA, CEP: 66.093-034, de agora em diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CARLOS DELBEN COELHO
FILHO, sócio administrador, residente à Avenida Rômulo Maiorana, n" 1695, Ed. Porto Alegre, Apto
1904, Marco, Belém/PA, CEP: 66,093-67 4, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente

Instrumento, do qual são partes integrantes da INEXIGIBILIDADE N" 060108/2025, com fundamento
no Art. 74, Inciso III, alínea "c", atendendo as condições previstas na Lei Federal n' 14.13312021, e

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I . O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços técnicos profissionais especializados
em assessoria e consultoria juridica para âtender âs necessidades do Fundo Municipal de Saúde
de Augusto Corrêa/PA, com base nos preços praticados pela administração pública referente aos

resultados de licitação adjudicados e homologados.
L2. Quantidades e descrição dos itens da demanda:

CLÁUST]LA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura

do contrato, com início em 1710112025 e término em 3111212025 na forma da Lei n' 14.133,de2021.
2.2. A pronogação poderá ser admitida nos termos do Art. 107 da Lei Federal no 14.133/2021, medianle
a prévia justificativa da autoridade competente.
2.3. Os preços são hxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento
estimado elaborado pela CONTRATANTE.
2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE,
aplicando-se o Indice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

2.7. No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagani à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecidâ, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

Praça São Miguel, no 60, Baino Sào Miguel - CEP.: 68.610{00 - Augusto Corrêa/PA
e-mail: cpl.cus.conea6,smail.conr
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Item Descrição Unid. Qtde Valor Total

0l
Serviços técnicos profissionais
especializados em assessoria e

consultoria iuridica em direito público.
Mês t2 R§ 10.000,00 R§ 120.000,00

Valor Total: RS 120.000.00

CONTRATO DE
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Valor [.lnitário



ESTADO DO PARA
MLTNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA
CNPJ: 04.873.600/0001-15
coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

este ocorrer.
2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de q

cnr_l\$,õ

t? 90 ')
) 1 §)o

7o

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
vigor.
2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerào novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
2.1 I . O reajuste será realizado por apostilamento.
2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto.
2.13. O preço ajustado também podeÉ sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de
quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 124, daLei n' 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
conente indicados pela contratada;
3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

3.3. O pagamento será efetuado mensalmente e até o 10'(décimo) dia útil do mês subsequente ao mês

de referência, contados do recebimento da Nota FiscaVFatura;
3.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contratot
3.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária;
3.6. A emissão da Nota FiscaliFatura será precedida da execução mensal do objeto da contratação,

conforme disposto neste Termo de Referência;
3.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contÍatante deverá comunicar a empresa para que emita

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado;

3.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
3.9. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa.

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o contratante;
3.10. A Nota Fiscal deverá estar obrigatoriamente acompaúada da comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68

da Lei n' 14.13312021.
3.I l. Havendo irregularidades, o contratante deveú adotar as medidas necesúrias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

3.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não se regularize.
3.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplícável.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBMENTO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços deverão ser atendidos e realizados pela contratada de acordo com a descrição dos

serviços previstos na proposta comercial apresentada pela empÍesa;

Praça São Miguel, o" 60, Baino São Miguel - CEP.: 68.610-000 - Augusto Corrêa/PA
e-mail: col.aue.correatA,smail.com
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ESTADO DO PARA
MI.INICÍPIo DE AUGUSTo CoRRÊA
CNPJ: 04.873.600/0001-l 5

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo
4.2. Após a Ordem de Serviço ter sido recebida pela Contratada, a realização do
imediatamente ou no prazo que seja acordado entre as partes interessadas;
4.3. Os serviços deverão ser executados após a assinatura do contrato;
4.4. Todos os serviços serão realizados de acordo com o pÍevisto na
posteriormente no Termo de Referência.
4.5. Qualquer eventualidade que prejudique a realização dos serviços, consoante às regras estabelecidas
neste Termo de RefeÉncia, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com
antecedência mínima de l2 (doze) horas, e aceito pelo órgão solicitante.

CLÁUSIJLA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃo
5.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores Jackson Reis Brito, matrícula n' 321323-
7 como FISCAL TITULAR e Edson Luís Sampaio Pinheiro, matrícula n" 321039-4, como FISCAL
SUBSTITUTO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e

tudo dani ciência à Contratada, conforme artigo I l7 da Lei 14.13312021.
5.2. A Íiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante
vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do
contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.13312021.

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUST]LA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6. l. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

o Atividade I l0l. 103010016.2.072 - Manutenção do F undo Municipal de Saúde, Classificação
econômica 3.3.90.35.00 - Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.99 - Outros serviços

de consultoria.

CLÁUSI]LA SÉTMA - DAS OBRIGAÇÔES
7.I. DA CONTRATANTE:
7.1 . l. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscali fatura, devidamente
atestada pelo setor competente;
'l .l .2. Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contratual;
7.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7.1.4. Providenciar o pagamento à Contratada à vista da Nota FiscaVFatura devidamente atestada pelo
Setor Competente;
7.1.5. Comunicar à ContÍatada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contmtual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

7.2. DA CONTRATÀDA:
7.2.1. E obrigação da Contratada manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
execução contratual;
7.2.2. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
7.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante. cujas
obrigações se obriga a atender prontamente;
7.2.4. Manter preposto, aceito pela Contratante, para represenú-la quando da execução do Contrato;
7.2.5. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos
resultantes do cumprimento do Contrato;
7.2.ó. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários

de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;
7.2.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da Contratante;
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Praça São Miguel, n" 60, Baino Sâo Miguel - CEP.: 68.610400 - Augusto Coréa/PA
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ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA
CNPJ: 04.873.600i0001- I s

COMISSÃO DE LICITAÇÃo
7.2.8. Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como qu
emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contra
e exclusiva a responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de
convenentes:
7.2.9 Comunicar à fiscalização da Contratânte, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do Contrato;
7.2.10. Executar os serviços objeto do Contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação
profissional, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados,
prepostos ou mandâtários, no desempeúo de suas funções causem à Contratante, podendo o mesmo
solicitar substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja capacitação técnica seja
insuficiente;
7.2. I l. Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados
no desempeúo dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas nas dependências da
Contratantei

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL
8.1. A presente contratação encontra-se fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea "c" da Lei
l4.l33l2l2l, inexigibilidade de licitaçào devidamente justificada no processo administrativo no

29 9 2 42 4 I 2024 I SEMAr/PMAC.

CLÁUSULA NONA - ExTINÇÃo
9.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpÍidas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
9.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
9.4. A alteração social ou modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão

se não restringir sua capacidade de conclut o contrato.
9.5. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
9.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.7. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.8, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.9, lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.l33l2l, art. 155, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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i) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5. da Lei n. 12.846, de l. de agosto de 20
10.2. Com base no art. 156 da Lei 14.133/21, serão aplicadas ao responsável
administrativas acima descritas as seguintes sanções:

l)

i)Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào
sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2., da Lei);

ii1 Multa:
o moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b,

c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iv) Declaração de inidoneidade para ücitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas h, i,j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b,
c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei);

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9");
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").
10.4.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (rinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizarse-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍ. 158

da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

nn 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159).

10.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou

paru proroc* confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

ãir"ito, co- a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análisejuridica prévia (art. 160);

10.9: O Contratante deverã, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

68.6t0-000 - Augusto Corrêa/PA
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e n
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
contratar sào passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

CLÁUSI]LA DÉCTMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÔES
I l. l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
I1.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
I 1.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
l2.l Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIRA - PUBLICAÇÃO
13.l. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua

integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei no 14.133, de

2021.

CLÁUSI]LA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. As paÍes contÍatantes elegem o Foro da Comarca de Augusto Corrêa, para dirimir os litígios que

decorrerern da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, § 1" da Lei n' 14.13312021.

E estando assim ai pu.t"r,.ju.tur 
" 

ucordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, juntámente com as testemuúas abaixo, para que produzam seus efeitos legais.

Augusto Conêa/PA, l7 de janeiro de 2025'
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